
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

AV. CENTRO OESTE, Nº 286, CENTRO, CONFRESA - MATO GROSSO
37.464.716/0001-50 66 35641818Telefone:CNPJ:

Nº 2647/2026NAD - NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

987.134.931-91

ZONA RURAL
MT
(66) 98430-5257

CPF/CNPJ:

TELEFONE:
UF:

BAIRRO:
SITIO MANCHA VERDE

VILA RICA
78.645-000

E-MAIL:
CEP:

CIDADE:
ENDEREÇO:

INSC. ESTADUAL:

CONTRATO:

182/2025PROC. COMPRA:
LICITAÇÃOTIPO PROC.:

MODALIDADE:

Nº MOD.: 3/2025

13/2026
ATA DE RP:    -

82843 - SUELON FELIZARDO DE FREITASFORNECEDOR:

TIPO CONTRATO: 2 - Compra

CHAMAMENTO PÚBLICO

00000098

3390000000 - APLICAÇÕES DIRETAS

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
006 - MERENDA ESCOLAR

0131 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
20229 - MANUTENÇÃO COM PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

REDUZIDO:
ÓRGÃO:

UNIDADE:
FUNÇÃO:

SUB-FUNÇÃO:
PROGRAMA:

AÇÃO:
ELEM. DESPESA:

12 - Educação
361 - Ensino Fundamental

FONTE RECURSO: 15520000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCO

A AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DIRETAMENTE DO PRODUTOR RURAL TEM COMO OBJETIVO GARANTIRDESCRIÇÃO:
ALIMENTOS FRESCOS, DE QUALIDADE E COM MAIOR VALOR NUTRICIONAL PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL.

ALÉM DISSO, A COMPRA FORTALECE A AGRICULTURA FAMILIAR LOCAL, PROMOVE O DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO DO MUNICÍPIO E ATENDE ÀS DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,

ASSEGURANDO UMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ADEQUADA AOS ESTUDANTES

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE. VLR UNIT. TOTAL

ITENS

SEQ.

436,0000 14,0900QUILOBANANA MAÇA - SEM DANIFICAÇÕES FÍSICA, CASCA0 6.143,24000000005268

INTEGRA

6.143,24

Segunda-feira, 4 de Maio de 2026

SEIS MIL E CENTO E QUARENTA E TRES REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS

VALOR A SER EMPENHADO:

VALOR POR EXTENSO:

TOTAL GERAL QUANTIDADE: 436,00

DIANATAN FERREIRA JORGE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº. 005/2025

EDINEIA ROSA DA SILVAIncluído Por:

ARNAD Página: 1 1/
Documento assinado digitalmente por DIANATAN FERREIRA JORGE, CPF: 862.***.***-04, em 04/05/2026 às 10:27:40, com
fundamento no Decreto n° 002/2026. A autenticidade do documento pode ser conferida através do Qrcode ou no site
https://confresa.mt.gov.br/protocolo/validar informando o código: 3720351090



GOVERNO DE

CONFRESA
A TRANSFORMAÇÃO QUE YOCE ESPERA!

CONTRATO Nº 13/2026.

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2025

AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO
ORIUNDO DA

FAMILIAR E DO

FAMILIAR RURAL

AGRICULTURA

EMPREENDEDOR
- PNAE PARA

ATENDER O ANO LETIVO DE 2026 DA

SECRETARIA MUNICIPAL

EDUCAÇÃO DE CONFRESA - MТ

DE

O Município de Confresa - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°.
37.464.716/0001-50, com sede na Rua 13 de maio, n° 215, Centro, Confresa-MT, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Ricardo Aloisio Babinski e pelo o Ordenador de Despesas
por delegação conforme decreto n° 103/2025 Dianatan Ferreira George, doravante denominado de
CONTRATANTE, e por outro lado a SUELON FELIZARDO DE FREITAS inscrito no CPF com

0 n. 987***931-** Endereço: Sitio Mancha Verde, Zona Rural, Município de Vila Rica - MT, СЕР
n° 78.645-00, Fone: (66) 9.8430-5257 doravante designada CONTRATADA, acordam e ajustam

firmar o presente Contrato, fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009, Resolução
CD/FNDE nº 26/2020, Lei 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA n°

03/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO ORIUNDO DA

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDÉDOR FAMILIAR RURAL - PNAE PARA

ATENDER O ANO LETIVO DE 2026 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CONFRESA - MT

Cód. sistema

001.002.231

Preço de Aquisição

Descrição Und/

Quantidade

Periodicidade

da Entrega

Preço Unitário Preço Total

BANANA MAÇA: 2.838 KG
TAMANHO E

COLORACÃO
UNIFORMES, COM

POLPA FIRME E

De acordo com

solicitado pela

Secretaria de

Educação

R$ 14.09 R$ 39.987,42

INTACTА, DEVENDO

SER BEM

DESENVOLVIDA.

PESANDO CONFORME
PEDIDO DA

REQUISITANTE. ESTAR

ISENTA DE

SUBSTÂNCIAS

TERROSAS.

SUJIDADES.

PARASITAS, ODORES

ESTRANHOS. SOB

REFRIGERAÇÃO
ADEQUADA: MÍNIMO
15° CE MAXIMO 26° C

NO ATO DA ENTREGA.

ACONDICIONADAS EM

PENCAS AVULSAS OU

CAIXA APROPRIADA

DE 18 KG. DEVRA SER

66 3143-0000 Avenida Centro Oeste, 286-Centro/CEР-78652-000

Horánio de Funcionamerito



GOVERNO DE

CONFRESA
A TRANSFORMAÇÃO QUE VOCÊ ESPERA

ENTREGUE NO

ESTOQUE

SECRETARIA

REQUISITANTE

CONFORME NOTA

AUTORIZAÇÃO

DA

DE

DE

DESPESA

Valor Total do Contrato: R$ 39.987,42 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato e Edital e anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$40.000,00

(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo dos produtos,
mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, devidamente atestada pelo setor competente.

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

39.987,42 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos)

Devendo ser pago conforme os dados abaixo:

Banco Brasil

Agência: 1843-0

C/C: 17.271-05

A) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Contrato.

B) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta dos recursos financeiros conforme dotações
classificadas e codificadas descritas abaixo:

Das Dotações:

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNID: 06 - MERENDA ESCOLAR

66 3143-0000 Avenida Centro Oeste, 286- Centro /СЕР-78652-000

Horário de Funcionamento CND 1-37 46A 716/00n



GOVERNO DE

CONFRESA
A TRANSFORMAÇÃO QUE VOCÊ ESPERA

PROJ. ATIV.: 2.229 – MANUTENÇÃO COM O PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

FONTE: 1.552.0000000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

ELEMENTO: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMО

361-ENSINO FUNDAMENTAL

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

O presente Contrato poderá ser alterado de acordo com os artigos 104, 107, 124 е 125 da Lei n°

14.133/2021, com as devidas justificativas conforme a seguir: Unilateralmente pela Administração
nos seguintes casos:

A) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação

técnica aos seus objetivos;

B) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

C) O preço ora contratado não sofrerá reajuste, salvo mediante negociação e acordo entre as partes;

Por acordo das partes:

D) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias
superveniente mantido o valor inicial, vedada a antecipação do pagamento;

E) Outros casos previstos na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura e publicado
oficialmente no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, até o limite legal, desde que mantido o interesse público e mediante termo
aditivo formal, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA

O objeto licitatório deverá ser entregue SEMANALMENTE (05 dias uteis) após a solicitação,
conforme calendário da própria secretaria de Educação do Município de Confresa/MT, sem nenhum

ônus adicional para a contratante.

Produtos entregues em desacordo com as especificações deverão ser substituídos pelo(a)
CONTRATADO(A) no prazo máximo de 48 horas, sem ônus para a Administração.

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

O descumprimento contratual sujeitará o(a) CONTRATADO(A) às seguintes penalidades,

assegurado o contraditório e a ampla defesa:

a) advertência;

b) multa de até 3% (três por cento) do valor do contrato;

66 3143-0000 Avenida Centro Oeste, 286 - Centro/CEP-78652-000
Horário de Funcionamento CNDL37 464 716/00n








